
RESOLUÇÃO 01, DE 6 DE AGOSTO DE 2006*

Alteração do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

(Lei 8.906, de 4 de julho de 1994).

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei 8.906, de 4
de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, e

Considerando que a Lei 11.179, de 22 de setembro de 2005, alterou
a Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, para fixar novas regras de escolha
dos membros da Diretoria do Conselho Federal;

Considerando que a alteração referenciada torna incompatíveis com
o Estatuto alguns dispositivos do seu Regulamento Geral;

Considerando o deliberado na Sessão Extraordinária do Conselho
Pleno, realizada no dia 4 de junho de 2006, ao apreciar a Proposição
no 0050/2005/COP,

Resolve:

Art. 1o O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB
– Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

* Publicada no DJ de 04.09.2006.
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“Art. 68 (...)

(...)

§ 3o Na eleição dos membros da Diretoria do Conselho
Federal, somente votam os Conselheiros Federais,
individualmente. (NR)

Art. 77 (...)

(...)

§ 2o Os ex-Presidentes empossados antes de 5 de julho de
1994 têm direito de voto equivalente ao de uma
delegação, em todas as matérias, exceto na eleição dos
membros da Diretoria do Conselho Federal. (NR)

Art. 137 (...)

§ 1o O requerimento de registro das candidaturas, a ser
apreciado pela Diretoria do Conselho Federal, deve
ser protocolado ou postado com endereçamento ao
Presidente da entidade:

I. de 31 de julho a 31 de dezembro do ano anterior à
eleição, para registro de candidatura à Presidência,
acompanhado das declarações de apoio de, no
mínimo, seis Conselhos Seccionais;

II. até 31 de dezembro do anterior à eleição, para
registro de chapa completa, com assinaturas, nomes,
números de inscrição na OAB e comprovantes de
eleição para o Conselho Federal, dos candidatos
aos demais cargos da Diretoria.

§ 2o Os recursos interpostos nos processos de registro de
chapas serão decididos pelo Conselho Pleno do
Conselho Federal.

§ 3o A Diretoria do Conselho Federal concederá o prazo de
cinco dias úteis para a correção de eventuais
irregularidades sanáveis.
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§ 4o O Conselho Federal confecciona as cédulas únicas,
com indicação dos nomes das chapas, dos respectivos
integrantes e dos cargos a que concorrem, na ordem
em que forem registradas.

§ 5o O eleitor indica seu voto assinalando a quadrícula ao
lado da chapa escolhida.

§ 6o Não pode o eleitor suprimir ou acrescentar nomes ou
rasurar a cédula, sob pena de nulidade do voto. (NR)

Art. 137-A A eleição dos membros da Diretoria do Conselho
Federal será realizada às 19 horas do dia 31 de janeiro do
ano seguinte ao da eleição nas Seccionais.

§ 1o Comporão o colégio eleitoral os Conselheiros Federais
eleitos no ano anterior, nas respectivas Seccionais.

§ 2o O colégio eleitoral será presidido pelo mais antigo dos
Conselheiros Federais eleitos, e, em caso de empate, o
de inscrição mais antiga, o qual designará um dos
membros como Secretário.

§ 3o O colégio eleitoral reunir-se-á no Plenário do Conselho
Federal, devendo os seus membros ocupar as bancadas
das respectivas Unidades federadas.

§ 4o Instalada a sessão, com a presença da maioria absoluta
dos Conselheiros Federais eleitos, será feita a
distribuição da cédula de votação a todos os eleitores,
incluído o Presidente.

§ 5o As cédulas serão rubricadas pelo Presidente e pelo
Secretário-Geral e distribuídas entre todos os membros
presentes.

§ 6o O colégio eleitoral contará com serviços de apoio de
servidores do Conselho Federal, especificamente
designados pela Diretoria.

§ 7o As cédulas deverão ser recolhidas mediante o
chamamento dos representantes de cada uma das
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Unidades federadas, observada a ordem alfabética,
devendo ser depositadas em urna colocada na parte
central e à frente da mesa, após o que o eleitor deverá
assinar lista de freqüência, sob guarda do Secretário-
Geral.

§ 8o Imediatamente após a votação, será feita a apuração
dos votos por comissão de três membros, designada
pelo Presidente, dela não podendo fazer parte eleitor
da mesma Unidade federada dos integrantes das
chapas.

§ 9o Será proclamada eleita a chapa que obtiver a maioria
simples do colegiado, presente metade mais um dos
eleitores.

§ 10 No caso de nenhuma das chapas atingir a maioria
indicada no § 9o, haverá outra votação, na qual
concorrerão as duas chapas mais votadas, repetindo-
se a votação até que a maioria seja atingida.

§ 11 Proclamada a chapa eleita, será suspensa a reunião
para a elaboração da ata, que deverá ser lida, discutida
e votada, considerada aprovada se obtiver a maioria
de votos dos presentes. As impugnações serão
apreciadas imediatamente pelo colégio eleitoral. (NR)

Art. 137-B Os membros do colegiado tomarão posse para
o exercício do mandato trienal de Conselheiro Federal, em
reunião realizada no Plenário, presidida pelo Presidente do
Conselho Federal, após prestarem o respectivo
compromisso. (NR)

Art.137-C Na ausência de normas expressas no Estatuto e
neste Regulamento, ou em Provimento, aplica-se,
supletivamente, no que couber, a legislação eleitoral.
(NR)”.
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Art. 2o O art. 137-A do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB – Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, com
redação alterada pelo Conselho Federal da OAB, em Sessão Plenária
de 11 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 137-D A notificação inicial para a apresentação de
defesa prévia ou manifestação em processo administrativo
perante a OAB deverá ser feita através de correspondência,
com aviso de recebimento, enviada para o endereço
profissional ou residencial constante do cadastro do
Conselho Seccional.

(...) (NR)”.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 6 DE AGOSTO DE 2006

ROBERTO ANTONIO BUSATO

PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO 02, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006*

Alteração do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

(Lei 8.906, de 4 de julho de 1994).

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei 8.906, de 4 de
julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o
deliberado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno, realizada no dia 12
de setembro de 2006, ao apreciar a Proposição no 0005/2003/COP,

Resolve:

Art. 1o O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB
– Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 36 O suporte material do cartão de identidade é
resistente, devendo conter dispositivo para armazenamento
de certificado digital. (NR)

Art. 155 Os Conselhos Seccionais, até o dia 31 de dezembro
de 2007, adotarão os documentos de identidade profissional,
na forma prevista nos arts. 32 a 36 deste Regulamento.
(NR)

§ 1o Os advogados inscritos até a data da implementação a
que se refere o caput deste artigo deverão substituir os
cartões de identidade até 31 de dezembro de 2007. (NR)

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 12 DE SETEMBRO DE 2006

ROBERTO ANTONIO BUSATO

PRESIDENTE

* Publicada no DJ de 19.09.2006.
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RESOLUÇÃO 3, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006*

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei 8.906, de 4
de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, considerando
o deliberado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno, realizada no
dia 12 de setembro de 2006, ao apreciar a Proposição no 0035/2006/
COP,

Resolve:

Art. 1o O art. 83 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da Ordem dos Advogados do Brasil fica acrescido dos seguintes
parágrafos, passando o atual parágrafo único a constituir o § 1o:

§ 1o (...)

§ 2o A manifestação do Conselho Seccional terá em vista,
especialmente, os seguintes aspectos:

a) a verossimilhança do projeto pedagógico do
curso, em face da realidade local;

b) a necessidade social da criação do curso, aferida
em função dos critérios estabelecidos pela
Comissão de Ensino Jurídico do Conselho
Federal;

c) a situação geográfica do município sede do curso,
com indicação de sua população e das condições
de desenvolvimento cultural e econômico que
apresente, bem como da distância em relação ao
município mais próximo onde haja curso
jurídico;

d) as condições atuais das instalações físicas
destinadas ao funcionamento do curso;

* Publicada no DJ de 03.10.2006.
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e) a existência de biblioteca com acervo adequado,
a que tenham acesso direto os estudantes.

§ 3o A manifestação do Conselho Seccional deverá informar
sobre cada um dos itens mencionados no parágrafo
anterior, abstendo-se, porém, de opinar,
conclusivamente, sobre a conveniência ou não da
criação do curso.

§ 4o O Conselho Seccional encaminhará sua manifestação
diretamente à Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal, dela não devendo fornecer cópia à
instituição interessada ou a terceiro antes do
pronunciamento final do Conselho Federal.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 12 DE SETEMBRO DE 2006

ROBERTO ANTONIO BUSATO

PRESIDENTE
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